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                                             PEDIDO DE INFORMAÇÃO  

 

EMENTA : Sobre  Casa  de  Show e   Boates, no que se  
                     refere Alvarás de Licença para funcionamento. 
 

                             O Vereador LUIZ CARLOS AMÂNCIO , no uso de suas 

prerrogativas regimentais, requer ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de 

Carvalho Alves, que informe a esta Casa Legislativa, qual a atual situação da tradicional Casa de 

Shows/boate Porão, do Clube Operário, da Casa de Shows Flamingo  e da Associação Atlética e 

Recreativa, no que se refere aos Alvarás de Licença para funcionamento. 

JUSTIFICATIVA  
 
 

01.Tendo em vista a mobilização nacional, pós tragédia ocorrida em Santa Maria-RS, diversos 

municípios adotaram rigorosa fiscalização quanto ao atendimento às normas de segurança e 

prevenção, condicionando a expedição de novos alvarás e a manutenção dos antigos à adequações 

às normas vigentes, solicitamos da administração municipal que nos informe se esses espaços, onde 

ocorrem aglomeração de pessoas, foram fiscalizados e se foram, qual a situação atual dos mesmos e 

quais as providências tomadas ante eventuais irregularidades constatadas, especialmente quanto a 

existência ou não de saídas de emergência e  se essas estão adequadas ás normas técnicas 

pertinentes. 

 

02. Se ainda não houve fiscalização, perguntamos se há previsão de realização das mesmas. 

 
Sala das Sessões, em 11 de março de 2013 

 
LUIS CARLOS AMANCIO 

Vereador - PP 
 

 


